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Disciplina o func i o namento das escolinhas de 
futebol e outros estabeleciment os que 
ministrem aulas ou treinos de futebol. 

O Prefeito Municipal de São J osé dos Campos faz saber que 
, a Câmara Municipal aprova e ele sanc iona e promulga a seguint e l ei : I 

Art. 1°. Esta lei disciplina o funcionamento das 
escolinhas de futebol e outros estabe l ecimentos que ministram aulas ou 
treinos de futebol, no município de São José dos Campos. 

Art . 2° . Os estabelecimentos a que se refere o artigo 1°, 
para que possam funcionar regularmente, devem: 

I - estar cadastrados na Sec r e t ar i a de Esportes e Lazer ; 
II - manter supervisão e responsabil idade técnica de um 

profissional de educação física, devidamente habilitado em graduação 
de nível superior; 

I II obter alvará sanitário dos locais que forem 
utilizados nas aulas ou tre inos ; 

IV - ter o a l vará municipal de funcionamento; 
V- exigir ou proporcionar avaliação médica periódica dos 

oraticantes de suas atividades . 

Art . 3° . Sem prejuízo de outras sanções c í veis e penais 
cabíveis, as pessoas físicas e jurídicas que descumprirem o disposto 
nesta Lei, ficarão suje i tas a mu ltas e outras sanções previstas na 
l egislação municipal . 

Art. 4o . o Poder Executivo, através da Secretaria de 
Espo rtes e Lazer, e l aborará, em conjunto com a Liga Muni c i pal de 
Futebol Amador, normas r egulamentadoras e fiscalizadoras para a 
aplicação desta Lei, num prazo não superior a 90 (noventa) dias . 

Art . 5° . Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Mu=~~ c=-~ Campos, 
13 de junho 

de 2002. 
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Reg i strada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos , aos treze d ias do mês de junho do ano de dois 
mil e dois . 
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